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DECRETO Nº 12.715, DE 09 DE MARÇO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, área de terreno necessária à melhoria do
sistema viário

ROBERTO PEREIRA PEIXOTO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas
atribuições legais e à vista do processo nº 16.831/2001,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela Fazenda
Municipal, por via amigável ou judicial, área de terreno localizada na Avenida Profª Escolástica Maria
de Jesus, Residencial Colina do Belém, Bairro do Belém, de propriedade de Residencial Clube
Imperial S/C Ltda., a saber:

“De propriedade de RESIDENCIAL CLUBE IMPERIAL S/C LTDA., cadastrada no CRI SOB A
Matrícula 101.627.  Lote de Terreno nº 01 da quadra E, do imóvel denominado RESIDENCIAL
COLINA DO BELÉM, situado Bairro do Belém, nesta cidade medindo 9,02m em linha reta, mais
13,70m em arco de curva com raio de 9,00m de frente pra a Rua Dois; 32,04m pelo lado direito de
quem da rua olha para o terreno, confrontando com a Avenida Profª Escolástica Maria de Jesus;
13,70m em arco de curva com raio de 9,00m, mais 32,04m em linha reta, mais 14,58m em arco de
curva com raio de 9,00m, pelo lado esquerdo confrontando com os lotes 02 e 14; 9,03m em linha reta,
mais 14,58m em arco de curva com raio de 9,00m nos fundos, confrontando com a Rua Três,
encerrando uma área de 451,28m².”

Art. 2º A área de que trata o artigo anterior está caracterizada na planta AD 2766.

Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto, onerarão a verba orçamentária própria.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos09 de março de 2012, 367º da elevação de Taubaté à categoria de
Vila.

Roberto Pereira Peixoto
Prefeito Municipal

Antonio Carlos Farias Pedrosa
Secretário de Planejamento

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, aos 09 de março de 2012.

Adair Loredo Santos
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Evanise Beni
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